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t. Objeto

O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer as diretrizes e
requisitos para a contratação de serviços de gerenciamento, administração e
controle do abastecimento da frota de veículos, através de cartão com tarja
magnética, conforme segue:

2. Justificativa:

A contratação de serviços de gerenciamento, administração e controle do
abastecimento da frota de veículos municipais, por meio de cartão com tarja
magnética, traz diversas vantagens e é considerada uma boa prática de gêstão
pública municipal. Abaixo, destaco os principais pontos de importância para a

Administração Pública:

2.í Transparência e Controle

. O uso de cartôes magnéticos permite o registro detalhado de cada
abastecimento (data, hora, local, veículo, motorista, quantidade e valor),
facilitando o acompanhamento e a prestação de contas.

. Garante maior transparêncía na utilizaçáo dos recursos públicos,

reduzindo riscos de fraudes e desvios.

2.2. Racionalizaçáo e Eficiência

. Centraliza e padroniza o processo de abastecimento, eliminando a

necessidade de valês, requisições em papel ou reembolsos manuais.

Item Descrição Quant Und Percentual
sobre o
valor
gesto

01 Contratação de serviços de
gerenciamento, administração
e controle do abastecimento da
frota de veículos, através de
cartão com tarja magnética

01 und 0,00

TOTAL 0,00
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. Otimiza o tempo dos servidores e reduz a burocracia interna.

2.3. Facilidade de Auditoria

. Os relatórios gerados pelo sistema de cartÕes facilitam a auditoria interna
e externa, permitindo a rápida identificação de inconsistências ou
irregularidades.

. Atende à recomendação dos órgãos de controle para adoção de
mecanismos que permitam o acompanhamento efetivo das despesas com
combustíveis (TCE-RS - CONTROLE INTERNO - 3a edição.pdf).

2.4. Redução de Custos e Desperdicios

. O controle automatizado permite identificar excessos, consumos fora do
padrão e possíveis desperdícios, possibilitando ações corretivas
imediatas-

. Reduz o risco de abastecimento de veículos não pertencentes à frota
municipal.

2.6. Atendimento a Boas Práticas de Governança

. Adoção de sistemas informatizados de controle é recomendada pelos

Tribunais de Contas como medida de boa governança e gestão eficiente

dos recursos públicos (TCERS-

OquenaofazernaAdministracaoPublica.pdf).

2.7. Facilidade de Gestlio e Planeiamento

. Permite o acompanhamento em tempo real do consumo de combustÍveis,

subsidiando o planejamento de gastos e a tomada de decisões gerenciais.
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. Pode gerar economia ao município, ao evitar abastecimentos indevidos e
ao permitir negociações centralizadas com fornecedores.

2.5. Segurança e Responsabilização

. O sistema de cartões permite a vinculação do abastecimento a veículos e
motoristas específicos, facilitando a responsabilizaçâo em caso de uso
indevido.

Esta contratação será realizada através de dispensa de licitação, fundamento

legal art. 75, lX, da Lei 14.13312021.
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3. Do Valor e Pagamento:

A Taxa de Administração do sistema ê O,OO% (zero por cento), ou seja, sem

custos ao Município, sobre o total mensal de abastecimentos e serviços

contratados, com faturamento mensal, e pagamento após 10 dias da emissão da

fatura.

A emissão da primeira via dos cartões é gratuita, e a emissão da segunda via,

terá o custo de R$ 5,00 (cinco reais) por cartão.

4. Disposições Geraís

A contratada deverá, obrigatoriamente, conveniar-se com postos de combustível

localizados no município de Tio Hugo - RS para realizar o fornecimento dos

combustíveis necessários. lsso signiÍica que a empresa contratada terá que

estabelecer um acordo com um ou mais postos de combustível dentro dos limites

municipais para garantir que o abastecimento ocorra conforme o contrato.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislaçâo aplicável e os

princípios da administração pública.

Este Termo de referência fará parte integrante do processo celebrado entre o

Municipio de Tio Hugo e a empresa contratada, prevalecendo em caso de

qualquer divergência entre suas disposições.

Gabinete da Prefeita, 8 de julho de 2025.
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